	PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DE  

LISBOA E VALE DO TEJO

	EIXO 3

INTERVENÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL REGIONALMENTE DESCONCENTRADAS
	MEDIDA 3.2
FORMAÇÃO AO LONGO DA VIDA E ADAPTABILIDADE (FSE)

	Tipologia de Projecto:  3.2.1. FORMAÇÃO PROFISSIONAL CONTÍNUA

	Acção-Tipo:  3.2.1.1. EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE ADULTOS COM CERTIFICAÇÃO ESCOLAR E PROFISSIONAL


ENQUADRAMENTO

De acordo com o Decreto-Lei nº 387/99, que cria a Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos (ANEFA), o desenvolvimento da educação e formação de adultos ao longo da vida, enquanto condição para a plena participação na sociedade, assenta num conceito definido como um conjunto de processos de aprendizagem, formais e não formais, através dos quais os adultos desenvolvem as suas capacidades, enriquecem os seus conhecimentos, aperfeiçoam qualificações técnicas e profissionais e se orientam para satisfazer, simultaneamente, as suas próprias necessidades e as das suas sociedades (UNESCO – declaração de Hamburgo).

O Plano Nacional de Emprego aponta para o incentivo a uma abordagem de parceria, baseada na conjugação de esforços e possibilidades de reforço da educação e da formação ao longo da vida, preferencialmente ao nível dos trabalhadores com baixas qualificações, em particular os trabalhadores em risco de desemprego.

Os cursos de Educação e Formação de Adultos – cursos EFA – no âmbito da ANEFA, constituem uma resposta articulada dos Ministérios da Educação e do Trabalho e da Solidariedade, visando a elevação dos níveis de habilitação escolar e de qualificação dos adultos que deles mais carecem e, ainda, a certificação dos saberes e competências que tenham adquirido ao longo da vida.

Enquadram-se neste âmbito as formações dirigidas ao mesmo público-alvo, certificadas pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP).

OBJECTIVOS GERAIS

Os cursos de Educação e Formação de Adultos visam:

· proporcionar uma oferta integrada de educação e formação destinada a públicos adultos pouco escolarizados e qualificados;
· contribuir para a redução do défice de qualificações da população portuguesa, potenciando as suas condições de empregabilidade;
· contribuir para a redução do défice de certificação da população portuguesa face às competências e aos saberes adquiridos ao longo da vida.
DESTINATÁRIOS

No âmbito desta Acção-Tipo, os cursos EFA destinam-se a activos empregados ou em risco de desemprego, com idades não inferiores a 18 anos, sem qualificação profissional, dirigindo-se preferencialmente aos que se encontrem em processo de reconversão profissional ou a possibilitar o acesso à promoção na carreira, tendo em vista especialmente:

· numa primeira fase, os que não possuem a escolaridade básica de 4, 6, ou 9 anos; 

· numa segunda fase, os que não possuam o 12º ano de escolaridade.

ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Os cursos EFA (1ª fase) são estruturados em função dos saberes e competências previamente adquiridos pelos adultos, organizando-se em torno de duas componentes articuladas:

· Formação de Base nas áreas de Competência-Chave de CIDADANIA E EMPREGABILIDADE, COMUNICAÇÃO E LINGUAGEM, MATEMÁTICA PARA A VIDA e TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO; 

· Formação Profissionalizante designadamente nas áreas de

ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO, AGRICULTURA E PESCA, AGRO-INDÚSTRIAS, ARTE E TECNOLOGIAS ARTÍSTICAS, CIÊNCIAS HUMANAS, EXACTAS E DA VIDA, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, ELECTRICIDADE, ELECTRÓNICA E TELECOMUNICAÇÕES, ENERGIA, FRIO E CLIMATIZAÇÃO, HOTELARIA, RESTAURAÇÃO E TURISMO, INDÚSTRIAS GRÁFICAS E PAPEL, INFORMÁTICA, MADEIRAS, CORTIÇA E MOBILIÁRIO, MECÂNICA E MANUTENÇÃO, METALURGIA E METALOMECÂNICA, SERVIÇOS PESSOAIS E À COMUNIDADE, TÊXTIL E VESTUÁRIO.


ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO

A concepção curricular dos cursos é flexível, respeitando um sistema modular (unidades ou módulos organizados por competências, com coerência interna), numa perspectiva de individualização e diferenciação de trajectos formativos, que incluem componentes integradas de formação profissionalizante e de formação de base, que permitam a obtenção de uma dupla certificação escolar e profissional.
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A organização modular da Formação de Base é constituída por três níveis de desenvolvimento (B1, B2 e B3) nas áreas de competência-chave (base para a construção do currículo de cada curso); a Formação Profissionalizante orienta-se pelos Referenciais de Formação específicos do IEFP, organizados em unidades capitalizáveis; os percursos formativos são complementados com Formação Prática em contexto real de trabalho.

A estrutura curricular das formações enquadráveis nesta Acção-Tipo, dirigidas ao mesmo público-alvo, pode revestir configurações diferenciadas quando são organizadas e certificadas no âmbito do IEFP.
TIPOS DE INTERVENÇÃO

A organização dos cursos EFA abrange diferentes tipos de intervenção:

· A partir do processo de reconhecimento e validação das competências prévias dos formandos, independentemente dos níveis de certificação já possuídos;

· Em função dos níveis de saída visados, em termos de escolaridade e de qualificação profissional.

TIPIFICAÇÃO DOS PERCURSOS FORMATIVOS
	TIPO DE INTERVENÇÃO
	RECONHECIMENTO E VALIDAÇÃO DE COMPETÊNCIAS (horas)
	FORMAÇÃO DE BASE (horas)
	FORMAÇÃO PROFISSIONALIZANTE

 (horas)
	TOTAL

 (horas)
	CERTIFICAÇÃO

 ESCOLAR E PROFISSIONAL

	B1
	25 a 40
	140 a 440
	220 a 300
	385 a 780
	1ºCiclo e 

nível 1 de qualificação

	B2
	25 a 40
	140 a 440
	220 a 300
	385 a 780
	2ºCiclo e 

nível 1 de qualificação

	B1+2
	25 a 40
	140 a 840
	220 a 300
	385 a 1180
	2ºCiclo e 

nível 1 de qualificação

	B3
	25 a 40
	140 a 840
	940
	1105 a 1820
	3ºCiclo e 

nível 2 de qualificação


ACESSO

Podem ser promotores dos cursos EFA entidades formadoras acreditadas, entidades beneficiárias e outros operadores, quando pretendam desenvolver formação no âmbito das suas atribuições ou da sua vocação, desde que candidatem referenciais formativos que tenham merecido reconhecimento pela ANEFA.

PRIORIDADES

Tendo em vista potenciar o aumento de empregabilidade e a adaptação às transformações tecnológicas e organizacionais, bem como às necessidades do tecido económico, serão consideradas prioritárias as acções de formação que:

· sejam destinadas a activos de PME’s;

· garantam condições para a utilização das tecnologias da informação e comunicação por um número alargado de activos

· promovam melhores condições de trabalho, no seio das organizações;

· possibilitem de forma comprovada o acesso à promoção na carreira, proporcionando meios de realização pessoal e de qualidade de vida;

· privilegiem públicos com baixos níveis de qualificações escolares e/ou profissionais, em risco de desemprego;

· contribuam para o desenvolvimento de sectores de actividade considerados estratégicos, no plano sócio-económico;

· prossigam os objectivos da política de igualdade de oportunidades;
· sejam organizadas com base em modelos flexíveis, com recurso a meios didácticos inovadores, designadamente as organizações de tipo modular, apoiadas em suportes multimédia.
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